
 

 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE MEDIDAS 

RESTRITIVAS 

 

NOTA TÉCNICA N.º 09/2021 

De 27 de maio de 2021 

 

Dispõe sobre as atividades de apoio 

ao funcionamento dos serviços 

funerários e correlatos aos 

cemitérios municipais. 

 

 A Comissão de Fiscalização de Medidas Restritivas complementares 

instituídas, criada pelo Decreto Municipal n.º 3.989 de 14 de maio de 2021, com 

intuito de coordenar os trabalhos de fiscalização do disposto pelo Decreto 

Municipal n.º 3.988 de 13 de maio de 2021 (lockdown), por meio de seus 

membros e no uso de suas atribuições, delibera pelo disposto a seguir: 

 CONSIDERANDO que o Decreto Municipal 3.988/2021 prevê a 

possibilidade do funcionamento dos serviços públicos e essenciais previstos nos 

incisos VI do parágrafo único do art. 5º, e os do artigo 12; 

 CONSIDERANDO a previsão do artigo 11 do decreto municipal 

3.988/2021 que determina o desenvolvimento de todas as atividades que visem à 

proteção e garantia dos direitos humanos, inclusos; 

 CONSIDERANDO que a prática do sepultamento envolve ritos já 

sedimentados na cultura popular, dentre eles, o de adornar urnas e locais de 

velação; 

 

 Esta Comissão esclarece para que, em termos de fiscalização e 

cumprimento do Decreto Municipal nº 3.988 de 13 de maio de 2021, as atividades 

de floricultura, arranjos, ornamentos e afins têm seu funcionamento autorizado, 

única e exclusivamente quando prestados em atendimento aos serviços 



 

 

funerários e correlatos aos cemitérios municipais, e apenas em sistema de entrega 

de mercadorias (delivery). 

A presente nota técnica entra em vigor nesta data, assinada por todos os 

membros desta Comissão. 

Batatais/SP, 27 de maio de 2021.  
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